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!
Concorrência n' 032/2023

Procedimento Licítatório n' 373/2023
Contrato n' 162/2023

1.0 0BJETO:

1 .2responsabilidade da CONTRATADA. o todo material, mão de obra e equipamentos necessários serão

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:

i$Ui$R$8 $g 8;1 ll illlKll: 'a=,:i:!=.=T=':;.':
b) Procedimento Licitatório n' 373/2023;
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3.0 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

lilHI H H% IKãlilH;l='i:::'s
3. ]Se Esços.ontrato terá vigência de 240 (duzentos e quarenta) dias contados da data de emissão da Ordem
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contados da data de assinatura deste Contratoa pela Secretaria de Mobilidade Urbana em até lO (dez) dias

il&E=:Ü=':E=U'=U=:::'=U: ii:á=,:Ei::l, E : /l .:==:;'?:«,1;,:=1:1=':

Orç4 Estão compreendidos noEesO p d dEs iserviços (detalhados no Memorial Descritivo e Planilha

iocaçãlnialaçao: compreende a colocação de placa de obra, locação de contêiner para os funcionários e

cone de áp teres :ust- ,engloba os serviços gerais de preparo do terreno, como limpeza de vegetação,
e a ambrado LÇ uç iiivei ao terreno através cle aterramentos e fechamento de terreno com colocação

iH=i {:Kli $==Hn::Ü=':1=n=liF
IÊ11Ê#RÊn n ; nK::

necessários ---- ementas de Segurança:engloba o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra

pedestres u pianLm ae grama Batatais e colocação de barreiras de concreto para proteção dos

$Ê$HHüa$=H:ílliH,EH:ll
'"-«'":tl,:=.=3== Z:"=;;.i.:='=:H:.JÊ;:ÉU='Ü.:H.\;=H;.=::

3.3 A execução dos serviços será acompanhada por fiscal designado pela Administração.

3.3.1 Sempre que o f s(nl se fizer presente ao local da obra, deverá acompanha-lo o técnico responsável

HBHl$HJll ÜU:l H l !B EH: s

gwb'
Documento assinado digitalmente

HERVERSON RODMGUES SAFRAS

Data:OS/l0/2023 10:24:47-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
Página 2 de 14



aauariúna
Departamento dc Licitações e Contratos

nua Alfredo Bucno, 1235 -- Centro -- .Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027
Fonc:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/9707/ 9786/ 9792/ 9825

6 0s agentes fiscalizadores da Secretaria de Mobilidade Urbana poderão impugnar os serviços que
infringirem as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e disposições contratuais, obrigando-se a
CONTRATADA aacatare cumpriras exigências que Ihe forem feitas. ' ' ' '

3.6. 1 A ação ou omissão, total ou parcial, dos agentes fiscalizadores da Secretaria de Mobilidade Urbana

da Prefeitura do Município de Jaguariúna, não isenta e nem exclui a integral e única responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos e/ou prejuízos que venham a ser causados a terceiros, em decorrência da
execução dos serviços objeto deste contrato.

3 7 Qualquer alteração no prazo previsto para execução da obra e/ou serviços deverá ser previamente
comunicada ejustiflcada por escrito à Secretaria de Mobilidade Urbana, observando a legislação emvigor.

3.8 A ocorrência, ainda que eventual, de fatos que possam ensdar riscos durante a execução das obras e/ou
içou: determinará a revisão conjunta das especificações técnicas, objetivando a identificação das

causas, dos riscos e as medidas necessárias para elimina-las. ' '' ' '-'

3.9 A responsabilidade civil, administrativa e penal por danos à saúde, à segurança pública e ao meio
ambiente, resultante de qualquer tipo de acidente ocorrido em virtude da realização da obra e/ou serviços
objeto deste contrato, bem corno da sua manutenção, será atribuível, exclusivamente à CONTRATADA
que ficará obrigada ao pagamento de todos os prejuízos havidos pela Prefeitura do Município de
Jaguariúna, bem como de quaisquer indenizações, multas, obrigações de fazer ou não fazer, que venham a
ser pleiteadas ou impostas em virtude do eventual acidente que venha ocorrer. '

3.] 0 A CONTRATADA será responsável por qualquer erro ou serviço executado em desacordo com as

l H l HiHH: :113gü'Êiiüiünlü
g .=U=:==h=U' J:U:,='":::' .:==::::'====ÃJ=!F====:J;..:

Ü
3. 12.2 A emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo não exclui a responsabilidade civil
da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e pela perfeita execução deste contrato.

3.13.DA GARANTIA
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3. 1 3.2. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes , ter sido emitidos sob a forma escriturar.
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil
e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
b) Seguro garantia, na forma da legislação aplicável;
c) Fiança bancária.

3.13.3. A fiança bancária deverá conter:

a) Prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência deste contrato;
b) .Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido,
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;
c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância cojn o inciso
111 do artigo 80 da Lei Federal n' 8.666/93.

3.13.4. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às exigências dos
bancos autorizados a receber receitas municipais, com fomecimento de comprovante de pagamento com
autenticação digital

3. 13.5. A não prestação de garantia estipulada nos itens anteriores equivale à recusa injustinlcada para a
celebração. do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o
adjudícatário à multa no importe de 1 0% (dez por cento) do valor estimado deste Contrato.

3. 1 3.6. A garantia p.restada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a execução do contrata
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

4.0 PREÇO:

4.1 0 preço global para a execução do objeto é de RS 1.185.496,23(um milhão, cento e oitenta e cinco
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos), apresentado na nronosta da
CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE. ' ' '''''' "

4.2 0 preço acima referido é Htnal e irredustável, não se admitindo quaisquer acréscimos, estando incluídos
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.

4.3 As despesas desta Concorrência correrão por conta da seguinte dotação orcamentária'
N' 02.07.01. 15.451 .0005.1004.4.4.90.5 1 .00 : Tesouro ' ''' '

5.0 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:
5. 1 Mensalmente serão realizadas medições sendo que o valor de cada medição será apurado com base nas
quantidades dos serviços executados no período, aplicados os preços unitários propostos, conforme
Cronograma físico-financeiro. ' ' '' '''

5. 1 . 1 0s pagamentos observarão os seguintes critérios:

a) As medições serão apresentadas até o terceiro dia útil após o encerramento do período

b) A Secretaria de Mobilidade Urbana e o Fiscal deste Contrato promoverão as conferências e aprovações
das medições, no prazo de até 05 (cinco) dias contados de sua apresentação;

c) As faturas/Notas Fiscais dos serviços prestados deverão ser emitidas no primeiro dia subse'-uente à
aprovação das medições e dos serviços efetivamente executados. ''' ' --- '-""uuv--v "

5. 1 .2 Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem
i m pl ícarão aceitação dos serviços. D«...«.. «'"d' diga',Im««
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5.2 Ocorrendo a aprovação e rubrica das medições, ao final de cada etapa, conforme mencionado nas
Cláusulas anteriores, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a qual deverá ser enviada

ao seguinte endereço eletrânico: cópia para
, as quais serão conferidas e vis adas pelos fiscais deste contrato

e enviadas ao responsável pela Secretaria de Mobilidade Urbana, para conhecimento, atesto e rubrica.

5.3 Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrânicas o número da Concorrência no 032/2023, o
número deste Contrato, bem como demais dados necessários, os quais serão in formados pelos fiscais.

5.4 Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), número da Agência e o
númerodacontabancária,naqualseráefetivadoopagamento. ~ '' ' "-'''

CON54.1 A contaAbancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da

5.5 0s pagamentos serão efea. ados após as devidas aprovações das medições pelo fiscal deste contrato e

Administração 'l'entos das Notas Fiscais ocorrerão em até 30 (trinta) dias após seu recebimento pela

5.6 Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execu''ão na forma estabei
noEdital,seusanexosedisposiçõesdesteContrato. ' ''' '-''- ---' v''uvL-'.'.,-ua

5.7. A nota fiscal deve vir acompanhada dos comprovantes de regularidade perante o INSS rCertidão
t'ederal), peranteoFGTSeperanteajustiçadotrabalho(CNDT). ' ' '' ' '' -- ~ -uuv

CONTRATANTE. guma será efetuado pagamento antecipado ou sem as aferições realizadas pela

59 A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura emitida através

diretamente na Prefeitura. terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em carteira simples, ou sda,

5. 1 1 Em caso de atraso de pagamento que não decorra culpa da CONTRATADA, incidirá
correção monetária, o IPCA-E, bem como juros na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97.

a título de

6.0TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO:

1«;i;==E':l=; XH:lula ': ÜÊI'lX
7.0 RESPONSABILIDADE:

lilã :;M: ll$1i: U H=El:nl=.::
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7 2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcoiltratadas e a CONTRATANTE, perante
as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a CONTRATADA.

7.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fomecidos pela
cun iKAiAnIE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de
ignorância. ' '

7.4 A CONTRATADA gb!:!Xa=:S a manter: durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.'

7.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Concorrência n' 032/2023

8.0 ACOMPANHAMENTO DA EXEcuçÃo:
8. 1 A CONTRATANTE indicará funcionário(s) que será(ão) o(s) interlocutor(es) de todos os contatos
com a CONTRATADA, bem como o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

8.2 0 acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui ou reduz a

responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais normas técnicas para a
perfeita realização do objeto contratual. ' ' '' ' '" ''''''-" r

Q$ ou entidades

É!!!çyHentos contábeis.

9.0 DAS OBRIGAÇÕES E REPARAÇÕES:

propriedades

i ii$ ::ã Flil l:=:E':;=::.g:=:r: :l:s:
10.0 RECEBIMENTO DO OBJETO:

ll.OPENALIDADES:

MHBillP = :::rl=: u: :::::u';u.;
Documento assinado digitalmente

goçtbr ::m?==?TE=::m;
Verifique em https://validar.iti.gov.br Página 6 dc 14

/



auariúna
l)epartamcnto de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro -- .Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027
l;'one:(19) 3867 980 1/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825

a C] ' 1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha

11 1.2 multa, nas segumtes situações

11.1.2.1. - Moratória de 1%(um por cento) do valor da parcela inadimplida, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal re muneratória prevista na cláusula

seglnnte. em conjunto com esta, bem como a contratação do objeto com terceiros às expensas da

1 1 .] .2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor deste Contrato, em caso de inexecução
total do serviço o.u .de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada a
rescisão unilateral do instrumento.

1 1 .2. -rSuspensão de panicipaoso em licitação e impedimento de contratar caju o Município de Jaguariúna,

1 1 3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ouj udicialmente.
ou descontadas dos créditos da CONTRATADA. '' ' - --'

l lu4as As penalinades previstas de advertência e de suspensão poderão ser aplicadas juntamente com as

Municípi penateiad n prn';ata n scláemeatl 1. 1 2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que o

12.0 RESCISÃO:

liÜH:lES;#=:1=n'==;1=;: :::::::\:=r;=8.:::11:::
1 2.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da Lei 8.666/93

12.3 Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa em procedimento próprio

13.0 DISPOSIÇÕES GERAIS:

1 3.2 A ART/RRT deve vir assinalada como execução

1 3.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

Documento assinado digitatmente
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13.4 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às
especificações, ou que seja considerado inadequado pela fiscalização. ' '

13.5 A CONTRATADA assutnirá integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou
a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

1 3.6 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne
ao cumprimento da legislação t.rabalhista, previdência social, segurode acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n. 3.21 4 de 08/07/1 978, do Ministério do Trabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabíveis

pessoal13.7 A CONTR.ATADA ncaráa co:fada a .garantir que os integrantes de seu corpo técnico realizem

CONTRATANTEamente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita autorização da

1 3. 1 0 A CONTRATADAS no caso de emprego de produtos e subprodutos florestais
los de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA.

obriga-se a adquiri

13.1 1 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações nuc regulamenta '.
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. ' ''" ' 'e,wu---v--'a a'

14.0.TOLERÂNCIA:

15.0.DA ANTICORRUPÇÃ0

16.0VIGÊNCIA:

llâH8 1il:l l B$1;:: *:ií:; ::s:::m:.t;= 1:: ::
contados da data de assinatura deste Contrato.a pela Secretaria de Mobilidade Urbana em até 1 0 (dez) dias

goubr :::mH=?T:=:::m;
Verifique em https://validar.iti.Rov.br
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1 6.2 0 pleito de extensão do prazo deve ser realizado antes de seu termo, sob pena de não conhecimento

17.0-VALORDO CONTRATO:

1 7. 1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de RS 1.185.496,23 (um milhão, cento
e oitenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos).

18.0 - TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO:
17.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e Notificação,
conforme Anexo IX, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

1 8.0 -- FORO:

1 8. 1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo. onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que sqa.

E, por .assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,04 de outubro de 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária Municipal de Gabinete

Documento assinado digítalmente
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ANEXOIX
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: 3 RAMOS CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATO N'(DE ORIGEM): 1 62/2023
OBJETO: Execução de Parque Linear ao longo de trecho de ciclovia conectando os bairros Jardim Paraíso
e Parque Florianópolis.
ADVOGADO(S)/ N' OAB/email:(*).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) . . o. ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
tràmite processual ocorrerá pelo sistetlla eletrõnico; ' ' '

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico. em
consonância com o estabelecido na Reso]ução n' 0 ]/201 1 do TCESp=

.... além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

$il$Hl:l ll=HÜs=H='.==!=:.= =::=:,= : ;:
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

ll..,::i==::il IHliH?=;:u'enT.z=: u :: :: :::f:;:«"'

Jaguariúna, 04 de outubro de 2023

GÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito Mtmicipal
CPF: 1 65.052.578-88

DO CERTAM E
Nome: Mana Emílía Peçanha de Oliveira Salva

Cargo: Secretária Mumicipal de Gabinete

Documento assinado digitalmente
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BES!:QNSAVKis OUK ASSINARAM O AJUSTE
Pelo Contratante:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária Municipal de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-13

Assinatura

Pelo Contratado:

Nome: Herverson Rodrigues Santos
Cargo: Engenheiro Civil
CPF: 029.419.575-02

E-mail: 3ramosengenharia3@gmail.com
I'elefone:(71) 9-9158-2756

Documento assinado digitalmente

gew& ::m?==?T:=:?:m'
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Assinatura

ACONTRATANTE
Nome: José Ricardo Cortez
Cargo: Secretário de Mobilidade Urbana
CPF n' 1 55.8 ] 0.028-86

Assinatura :

('p). Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, indusive, o endereço eletrânico
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aauaríúna
Departamento dc Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro -- Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027
l;'one:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825

ANEXOX

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO N' /.

CONCORRÊNCIA N' 032/2023
Procedimento Licitatório n' 373/2023
Contrato Ho 162/2023.

Objeto: Execuç:l) desParque Linear ao longo de trecho de ciclovia conectando os bairros Jardim Paraíso

A Prefeitura do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ\MF sob n' 46.4 1 0.866/000 1
/ 1, autoriza a empresa 3 RAMOS CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ\MF sob n' 26.1 57.090/000 1.
1 2, a dar início a execução do objeto do Contrato n' 1 62/2023, certame em epígrafe, neste Município

Jaguariúna, aos de de

A A

ASSINATURA DOFISCAL

ASSmÀ
CARGO:

A Ordem de Serviços será emitida pela Secretaria de Mobilidade Urbana



guaríúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro -- Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027
l;'one:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825

ANEXOXI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

CONCORRÊNCIA N. 032/2023
Procedimento Licitatórío n' 373/2023
Contrato Ro 162/2023.

Objeto: Execuç:)oesParque Linear ao longo de trecho de ciclovia conectando os bairros Jardim Paraíso

DECLARAÇÃO:

Declaratnos ter recebido os serviços executados, em caráter provisório, pelo prazo de

::X lHaS 1: SÍÜH hü
Outrossim, aplicam-se ao presente as disposições relativas à execução, consignadas na Lei n' 8.666/93

Jaguariúna, de de

ASSINATURA EiDnNTiFié A

ASSINATURA DOFISCAL

CARASSl::TURA E IDENTIFIC
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© aauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro -- Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027
l?one;(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825

ANEXO Xll

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

CONCORRÊNCIA N' 032/2023
Procedimento Licitatório n' 373/2023
Contrato Do 162/2023.

Objeto: Execuç:lpdlisParque Linear ao longo de trecho de ciclovia conectando os bairros Jardim Paraíso

DECLARAÇÃO:

ilg$$1Ê;ü xnR$ im=.:1:
Jaguariúna, de de

A

ASSINATURA DOFISCAL

ASSINATURA EIDENTIFIC
CARGO:
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